
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO Nº. 002/2025 

O Vereador VANISIO WALCHER HELMER - PP, com fundamento no artigo 164 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, INDICA ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Fernando Castro Rocha, a necessidade de adoção de 

providências para a recuperação da estrada na comunidade da Fumaça, próxima à propriedade 

do Sr. Sebastião Ferro, neste Município, com a realização dos seguintes serviços: 

* Recuperar o trecho onde abriu-se uma vala no meio da estrada, incluindo o 

patrolamento e o cascalhamento da via, garantindo condições seguras e adequadas 

para o tráfego, conforme demonstrado nas imagens anexas. 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente indicagdo tem como objetivo atender a comunidade da Fumaga, especialmente no 

trecho proximo à propriedade do Sr. Sebastido Ferro, onde a estrada encontra-se em condições 

precarias. 

O trecho mencionado apresenta uma vala aberta no meio da via, dificultando o tráfego de 

veiculos e colocando em risco a seguranga dos moradores e usuarios. A situação se agrava em 

periodos de chuva, tornando a recuperação urgente. A realizagdo do patrolamento e do 

cascalhamento é fundamental para assegurar melhores condigdes de trafegabilidade e para 

atender as necessidades da comunidade. 

Essa ação promovera melhorias diretas na qualidade de vida dos moradores, além de facilitar 

o transporte e a integragdo da regido ao restante do municipio. 

Rua Costa Pereira, nº 76 - Centro - CEP: 29640-000 - Santa Leopoldina - ES - CNPJ: 28.521.342/0001-76 

Tel.: (27) 3266-1283 / (27) 3266-1064 - E-mail: camara@santaleopoldina.es.leg.br


